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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL 
SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE ALIMENTOS

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE PARA LICENCIAMENTO SANITÁRIO
Razão Social/Nome
	


CNPJ

	


Endereço

	


Responsável legal

	


Declaro para os devidos fins, o cumprimento dos condicionantes mínimos exigidos para o exercício da(s) atividade(s) requerida(s):
1 – Manter a documentação atualizada:

a) Curso de higiene e manipulação de alimentos dos manipuladores (quando houver manipulação);

b) Carteira sanitárias dos manipuladores (quando houver manipulação);

c) Laudo de higienização do reservatório de água;

d) Laudo de Controle de pragas e vetores.
e) Licença sanitária do fornecedor de alimentos (quando houver). 

2 - As instalações físicas como piso, parede e teto devem possuir revestimento liso, impermeável e lavável. Devem ser mantidos íntegros, conservados, livres de rachaduras, trincas, goteiras, vazamentos, infiltrações, bolores, descascamentos, dentre outros e não devem transmitir contaminantes aos alimentos;

3 - As instalações elétricas devem estar embutidas ou protegidas em tubulações externas e íntegras;

4 - As instalações sanitárias e os vestiários não devem se comunicar diretamente com a área de preparação e armazenamento de alimentos ou refeitórios. 

5 – Instalações sanitárias e pia de lavagem de mãos da área de manipulação devem ser abastecidas com suportes de sabonete líquido inodoro e antisséptico e papel toalha não-reciclado. 

6 - As instalações, os equipamentos, os móveis e os utensílios devem ser mantidos em condições higiênico-sanitárias apropriadas.

7 – Todos os produtos de interesse à saúde expostos à venda devem estar acondicionados conforme orientação do fabricante e possuir registro no Órgão competente;

8 - Os resíduos gerados pelo estabelecimento devem ser frequentemente coletados e estocados em local fechado e isolado da área de preparação e armazenamento dos alimentos, de forma a evitar focos de contaminação e atração de vetores e pragas urbanas
9 – Utilizar somente água proveniente da rede pública de abastecimento, quando disponível, atendidos os critérios da legislação vigente;
10 – Manter o estabelecimento e instalações livre de coleções líquidas, acúmulo de resíduos e matéria orgânica, que possam propiciar a instalação e proliferação da fauna sinantrópica;
11 – Obedecer à legislação vigente (Federal, Estadual e Municipal) de acordo com a atividade desenvolvida, garantindo a segurança alimentar e qualidade do serviço fornecido;

Estou ciente de que o cumprimento dos condicionantes acima é de inteira responsabilidade do estabelecimento, podendo o mesmo ser fiscalizado a qualquer momento para fins de verificação pela Autoridade Sanitária.
Campo Grande,            , de                                            de 2026.

____________________________________________
Assinatura do responsável legal
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